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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.* 4tV2l)23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." !aV2022 - CHAMAMENTO PÚBI.ICO N." 01/2022

INEXIGIBIMOADE DE I.ICITAÇAO N.' 07/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DK SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMRUI.ATORIAIS K CONSUI.TAS ELETIVAS DE
CLÍNICA CF.RAL EM ATENDIMENTO AOS l/SMÁRIOS DO SISTEMA tlNICO DF. SA^iDE fSIIS)
JUNTO A SECRfTARIA DE SAÚDE IK) MUNICÍPIO DE HANDEIRANTES-PR. DECORRENTE DO
CHAMAMENTO 01/2022.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, jufídica de dircho pdbüco mtenio, com sede a
Rua Prct Ralact Proiicr n" 1457 Cenlm. nc-sta cidade de Bandetranles. Estado do Paraná,
tnscfito no CNP/ soh o n" 76.235 753/f)íX)t-4íl, neste ato repre.senlado pelo Prefeito Municipal
o Sr. JAEISON RAMAIJÍO MATTA, Inscrito no CPF n." 4ft6-661.579^. residente e

dotmnliado nesta cidade

CONTRATADA: ANA L C PINHEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. CNPJ n" 48.693.2.37/0001-21
estabelecida na Rua Wantuil Gntilart Rarbou. 505 - Jardim Guaira, na cidade de
Bandcirantcs-PR. neste ato representado por sua sócia/adminísrradora, a Sra. Ana Lulaa
Cocta nnheíro residente e domiciliada na cidtKle de Bandeirantes, Estado do Paraná,
portadora da Cédula de Identidade RO I2.840.M3-3. e CPP sob o n" 0%.207.649-00.

FINALIDADE: AJtcniçfto do coolrato cpi^fado com a finalidade de adilar para prorrofar por 5 (dnco)
meaea o praxo de risCncta contratual, a contar do termo final dcata data.

CI.ÃUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. inciso 11 da Ld 8.666;V3. bem como o Decreto

Mtmictpal n.''3539/2A23. e tendo fundamento no OíTcio n.°I49/2023 anexo da Secretaria Municipal de Saáde e a
justificativa apreseraada.

CI^USULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Rca alterada a CUnsnla Quinta do pnizo de vigência, para prorrogar em 5 (drico) meses o respectivo
pra7X>. Desta forma, o fím do prazo de vigência se dará em data dc 06/12/2023.

O presente aditivo \at o vaJor total de R$64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) que será acrescido devido

a pranogaç^ de prazo de vigênda do contraio, sendo respeitado o limite c valor máximo total mensal.

CLÃU.SULA TERCEIRA - DO VALOR

O contido na Cláusula Sexta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrescentando-se o

valor do aditivo, assim passa s .ser o valor aluai do contrato R$128.00,00 (cento e vinte e oito mil reaís).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
C^linuam cm pleno vigor as dcmai.s cliusula.s do contrato original, nao modificadas pelo presente aditivo

e, por estarem justas e pactuadas, a.s partes a.ssinam u presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR, 19 de Junho de 2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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Bstt pigina de assirutun 6 paxtc integrante e rndnsociívd ao 1" Termo Aditivo do Contrato a.*4(Vnt23, fírmado
entre o Munícfpio de Bandetranles-PR e ANA L C PINHEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRTMEÍHO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.' W2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO S.' 103/2022 - CHAMAMEVrO PORMCO N." 01/2022
INEXICIBIUDADE DE UCITAÇAO N." 07/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANA
CONTRATADA: ANA I. C PINHEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PF-SSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCF.DIMKNTtWÍ AMBUI.ATORIAIS E CONSTiUTAS KI.ETIVAS DE
CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS IK) SISTEMA CfNICO DE SAlÍDE ÍSUS)
JUNTO A SECRET ARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIHANTF-S-PR, DECORRENTE DO
CHAMAMENTO 01/2022.

FINALIDADE; AJtmcio do contrato qdgrafbdo com ■ fintf idade de «ditar para prorrogar por 5 (dooo)
mata o praio de vigCnda contrabud, a eoolar do termo noal dceta data.

a.AUSUI^A PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente termo aditivo encontra guarida no Art. 57. inciso II da Lei 8.666/93. bem como o Deoeto

Municipal n.'3539'2023, c lendo fundamento no Ofício n.''149/2023 anexo da Secretaria Municipal de Saúde c ■
justificativa apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO ADITIVO
Fica alterada a Cliusiüa Qniota do pr^x) dc vigência, para prorrogar em 5 (dnoo) meses o respectivo

prazo. Desta forma, o fim do prazo dc vigência sc dará em data de 06/12/2023.
O presente aditivo terá o valor total de R$64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) que será acrescido devido

a pitxTogação de prazo de vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensaL

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DO VALOR

O contido na Clánrala Sota que traia do VALOR DO CONTRATO será alterado, aoescentandoae o

valor do aditivo, assim pa&sa a ser o valor atual do contraio R$12S.0(M)0 (cento e vinte e oito mil reais).

a.ÃUSUI.A QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
CkHitínuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, nSo modificadas pelo pteseate aditivo

e, por estarem Justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Buuleiranles/PR. 19 de Junho de 7ff23.

MUraCÍPIO DE BANDEIRANTES

JAR1.SON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

J/\ lC- ÁíHíLi ih . Jh-nilH <i>
C PINHEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

ANA LUISA COSTA PINHEIRO

CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 40/2023 \
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 103/2022 - CHAMAMENTO PÚBLICO N."* 01/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 07/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: ANA L C PINHEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE
CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO
CHAMAMENTO 01/2022.

^tNALIDADE: Alteração do contrato epit^rafado com a finalidade de aditar para prorrogar por 5 (cinco)
meses o prazo dc vigência contratual a contar do termo final desta data.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O pre.<iente tenno aditivo eoconira guarida no An. 57. inciso 11 da Lei 8.666/93. bem como o Decreto

Municipal d.°3339/2023. e lendo fundamento no Oficio n.''149/2023 anexo da Secretaria Municipal de Saúde e a
justifícativa apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em 5 (cinco) meses o respectivo

prazo. Desta forma, o Rm do prazo de vigência an dará em data de 06/12/2023,
O presente aditivo terá o valor lota! de R$64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) que será acre-scido devido

a prorrogação dc prazo dc vigência do contrato, sendo respeitado o limite c valor máximo tola! mensal.

CLÁUSULA TERCEIRA • PQ VAT DP
O contido na Cláusula Sexta que trata do VALOR DO CONTRATO «rá alterado, acrescenlando-.se o

valor do aduwo. assim passa a ser o valor atual do contrato RS12$.(H>,UU (ccnlo c vinte e oito mil reais).

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIFírAr^rt
Contmuam em pleno vigor as demais cláu.sula.s do contrato original, nüo modificadas pelo presente aditivo

e. por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes/PR. 19 de Junho de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

ANA L C PINHEIRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
ANA LUISA COSTA PINHEIRO

CONTRATADA
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